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Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

D E C R E T O N . 42.012, D E 11 D E J U N H O D E 1963 
Dispõe sobre elevação de vencimentos dos cargos de Chefe 

de Secção, d a P P - H , do Quadro d a C a i x a Econômica do E s 
tado de São P a u l o 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
A r t i go l . o — P i c a m f ixados n a referência " 5 8 " os vencimentos dos 

cargos de Chefe de Secção, referência " 5 0 " , da Tabe la I I , da Par te Permanente , 
ctò Quadro da C a i x a Econômica do Es tado de São P a u l o . 

Ar t i go 2.o — Os títulos dos servidores abrangidos por este decreto 
serão apost i lados pelo Pres idente do Conselho Admin i s t r a t i v o da C . E . E . S . P . 

A r t i g o 3.0 — O disposto neste decreto apl ica-se aos inat i vos . 
A r t i go 4.o — P a r a atender as despesas decorrentes da "execução deste 

decreto, f i ca aberto, n a C a i x a Econômica do Estado de São Paulo, u m crédito de 
C r $ 48.670.000,00 (quarenta e oito milhões, seiscentos e setenta m i l cruzeiros) , 
suplementar as dotações do seu orçamento vigente, aba ixo d i sc r im inadas : 

V E R B A N . 1 
Pessoal 

8.09.0 0 — Pessoal f ixo ' . 
01 — Vencimentos e remunerações 

011 — Venc imentos de cargos 24.500.000,00 
013 — Quar tas ou sextas partes 1.450.000,00 
017 — A d i c i o n a l por tempo de serviço 4.450.000.00 

03 — Substituições e diferenças transitórias 
030 — Substituições 4.500.000,00 
07 — Inat ivos 

O70 — Aposentados 10.270.000.00 
08 — Prêmios 

081 — Van tagem pecuniária da licença-prêmio 3.500.000,00 

T O T A L D A S SUPLEMENTAÇÔES . 48.670.000.00 
/ • 

. .<- . • ' 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com r e 
cursos provenientes de " s u p e r a v i t s " re lat ivos a exercícios anteriores, conveniente
mente apurados em balanços da C . E . E . S . P . 

Ar t i go 5.o — O presente decreto entrará em v igor n a da ta de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a pa r t i r de l . o de jane i ro de 1963. 

Ar t i go 6.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 11 de junho de 1963. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Soares de Souza 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 11 de j u n h o de 1963. 

F i o ravan te Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N.o 42013, D E 11 D E J U N H O D E 1963 
Ins t i t u i a M e d a l h a Histórica e C u l t u r a l — P a r i a r c a d a 

Independência — do Governo do Estado de São Pau lo 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais e 
Cons iderando que a instituição de u m a meda lha cu l tu ra l , histórica e 

comemorat iva , dest inada a ga lardear os serviços dos que se d i s t ingu i r em n a v i d a 
pub l i c a bras i le i ra , notadamente n a colaboração c i v i ca p a r a o cul to nac i ona l de 
personal idade de José Bonifácio de A n d r a d a e S i l v a , o i m o r t a l P a t r i a r c a da I n 
dependência do B r a s i l , — é a f o rma suais express iva de memor i sa r indeleve lmente 
a grandiosa homenagem que a t e r ra pau l i s ta rende ao va lo r de seu grande f i lho , 
ao ensejo do bicentenário de seu nasc imento : 

Dec r e ta : 
A r t i g o l . o — F i c a a Secre tar ia 6a Educação autor i zada a ins t i tu i r a 

m e d a l h a " P a t r i a r c a da Independência", dest inada a p r emia r os serviços dos que 
se d i s t ingu i rem n a v i d a pub l i ca bras i le i ra , no tad fmente no cul to do nome, d a 
v i d a e d a obra do glorioso P a t r i a r c a da Independência, José Bon i fac io de A n 
to* e S i l v a . 

A r t i g o 2.0 — A m e d a l h a será de ouro, p r a t a ou bronze, cunhada e m 
formato c i r cu la r de 32 ( t r in ta e dois) milímetros d'3 diâmetro, t razendo no anverso, 
a companhando a o r l a , os dizeres; B i - C e n t e n a r i o do Nasc imento do Patr iarca , 
d a Independência — 1763 — 1963 e no campo a efígie de José Bon i f ac i o de 
A n d r a d a e S i l v a , ladeado por u m ramo de loure iro à d i re i ta e u m ramo de ca r 
va lho à esquerda, c i rculantes e entrelaçados e no reverso, acompanhando a o r la , 
dos dizeres: Glória ao C i en t i s t a Emérito Que D e u Pátria Aos Bras i l e i r os ; t omando 
todo o campo, o brazão de armas de São P a u l o ; a meda lha será pendente de f i ta, 
de seda, cctn 32 ( t r in ta e dois) milímetros de la rgura , c om três l i s t ras ver t i ca is 
de larguras iguais, nas cores negra , b ranca e v e rme lha e será acompanhada por 
m i n i a t u r a , roseta, b a r r e i a e d ip l oma . 

A r t i go 3.o — A m e d a l h a " P a t r i a r c a d a Independência" será conce
d i da por ato do Chefe do Gove rno n a P a s t a d a Educação, mediante processo e m 
que se especif iquem as credenciais do cand idato à honrosa venera, n a seguinte 
qualificação: I) — de ouro, aos çue se d is t ingu i rem por serviços excepcionais e 
cia mais a l t a relevância, n a exaltação d a gloriosa m e m o r i a do P a t r i a r c a ; II) — 
de p ra ta , aos que co laborarem nas comemorações do ano do Pa t r i a r ca , de 1963; 
I I I ) — de bronze, aos que se d i s t ingu i rem n a v ida pública nac iona l , do Estado o u 
do Município, por serviços sociais, de natureza c i v i ca , c u l t u r a l ou beneficente. 

Paragra fo único — A instauração do processo, n a Secre tar ia da E d u 
cação, para apuração do mérito do candidato e a sua classificação n u m dos três 
i tens cio presente artigo, será de i n i c i a t i v a do Chefe do Governo ou do t i t u l a r 
d a Pas ta da Educação, exc lusivamente. 

Ar t igo 4.0 — A entrega d a meda lha será fe i ta em solenidade pública, 
n a sede do Governo, ou out ro loca l prev iamente designado pe la administração e m 
comunicado o f ic ia l . 

A r t i g o 5.o — Perderão o d ire i to ao uso da insígnia aqueles que f o r em 
condenados por sentença passada em julgado, por cr ime ou infração d i sc ip l inar 
in famantes . 

A r t go 6.0 — A s medalhas, f i tas, rosetas e d ip lomas serão fornecidos 
gratu i tamente pelo Governo , sendo obrigatório o seu uso, nas solenidades o f ic ia is , 
para os funcionários m i l i t a ras e civis do Estado com elas dist inguidos. 

A r t i go 7.o — A Secre tar ia d a Educação providenciará a obtenção dos 
recursos necessários à cobertura da despesa decorrente deste Decreto. 

A r t i g o 8.o — Es te decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 9.p — Revogam-se as disposições em contrar io . 
Pa l ac i o do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 11 de j u n h o de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Januário Ba lee i ro de Jesus e S i l v a ' ' '•— 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Sec re ta r i a do Estado dos Negócios 

do Governo, Aos 11 cie j unho de 1963. 
F io ravante Z a m p o l — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N.o 42.014, D E 11 D E J U N H O D E 1963 
D e c l a r a sem efeito o A r t i g o 3.o, de Decreto n . 41.799 de 

5 de a b r i l de 1963 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , usando de suas aitibuições legais, 
Decre ta : 
A r t i go l .o — F i c a sem efeito o Ar t i go 3.0, do Decreto n . 41.799, de 5 

de ab r i l de 1963, que relotCu no Depar tamento de Imigração e Colonização, d a 
Secre tar ia de Estado dos Negócios d a Ag r i cu l tu ra , 1 (um) cargo de A u x i l i a r de 
Engenlieiro-Agrônomo, referência «28», do Q S A - P P - I I I , lotado no Depar tamento 
de E n g e n h a r i a e Mecânica da Ag r i cu l tu ra , ocupado pelo senhor A l b a n o Marques 
A l v e s . 

A r t i g o 2.0 — Este Decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i c a 
ção. 

Palácio do Gove rno do Estado de. São Pau lo , aos 11 de J u n h o de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Oscar Thompson F i l h o 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l , da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 11 de J u n h o de 1963. 
F i o ravan te Z a m p o l — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N.o 42.015, D E 11 D E J U N H O D E 1963 
Dispõe sobre a supressão de cargo em R.T. I . e dá outras 

providências 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e tendo e m v is ta o parecer n.o 
35]63, da C.P.R.T. I . , 

Decre ta : 
A r t i g o l .o — F i c a supr im ido o regime de tempo in t eg ra l ( RT I ) p a r a 

0 eargo de Veterinário-Chefe, referência «71», do Q S A - P P - I I , lotado n o D e p a r -

P Á G I N A 4 — 

tamento d a Produção A n i m a l , correspondente à Secção de Bene f i c iamento do 
Le i t e n a C a p i t a l , d a Divisão de Inspeção de Produtos Alimentícios de O r i g e m 
A n i m a l . 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de "sua p u b l i c a 
ção. 

A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 11 de J u n h o de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Oscar Thompson F i l h o 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l , d a Secre tar ia de Es tado dos Negócios 

do ©ovêrno, aos 11 de J u n h o de 1963. 
F i o r a van t e Z a m p o l — D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O N.o 42.016, D E 11 D E J U N H O D E 1963 
Dispõe sobre relotações de cargos 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 197, 
d a « C . L . F , » , 

Decre ta : . 
A r t i g o l . o — F i c a re lotado n a D i r e t o r i a do Ens ino Agrícola, da Secre

t a r i a de Estado dos Negócios d a A g r i c u l t u r a , 1 (um) cargo d a referência «22», 
d a car re i ra de Motor i s ta , do Q S A - P P - I I I , lotado no Depar tamento de A d m i n i s t r a 
ção, ocupado pelo senhor F e l i x N a m i . 

A r t i g o 2.o — F i c a re lotado n a D i r e t o r i a de Pub l i c idade Agrícola, d a 
Secre tar ia de Estado dos Negócios d a Ag r i cu l tu ra , 1 tum) cargo de Redator , re fe
rência «67», do Q S A - P P - I I , lotado n o Depar tamento da Produção Vegetal , o c u 
pado pelo senhor Iso l ino da C u n h a M o t t a . 

A r t i g o 3.o — N o corrente exercício, os funcionários de que t r a t a este 
decreto continuarão a ser pagos por conta d a dotação correspondente aos cargos 
por eles ocupados, med iante atestados de frequência encaminhados pelos a tua is 
órgãos de lotação às dependências a que anter iormente per tenc iam os cargos o r a 
relotados por este decreto. 

A r t i g o 4,o — Os títulos dos servidores de que t r a t a este decreto serão 
aposti lados pelo Secretário da A g r i c u l t u r a e as aposti las publ i cadas n o Diário 
O f i c i a l . 

A r t i g o 5.0 — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo" aos 11 de J u n h o de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Oscar Thompson F i l h o 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l , da Sec re ta r i a de Es tado dos Negócios 

do Governo, aos 11 de J u n h o de 1963. 
F io ravante Z a m p o l — D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O No 42.017, D E 11 D E J U N H O D E 1963 
Dispõe sobre relotação de cargo 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 197, 
d a " C . L . F . " , 

Dec r e t a : 
A r t i go l .o — F i c a re lotado no Depa r t amen to de Zoologia, da Secre 

t a r i a de E s t a d o dos Negócios da A g r i c u l t u r a , 1 (hum) cargo de Escriturário — 
Ass istente de Administrarão, re f . 3 8 " do Q S A - P P - n i , lotado n a D i r e t o r i a do 
E n s i n o Agrícola, d a mes i oa Secre tar ia , ocupado pe l a senhora Cecília Pepe C a -
poross i . 

A r t i g o 2JO — N o corrente exercício, a funcionária de que t r a t a este 
decreto continuará a ser paga po r con ta d a dotação correspondente ao cargo p o r 
e l a ocupado, med iante atestado de frequência encaminhado pelo Depa r t amen to 
de Zoologia, à D i r e t o r i a do E n s i n o Agrícola. 

A r t i g o 3.o — O t i tu lo da serv idora abrang ido por este decreto será 
apost i lado pelo Secretário d a A g r i c u l t u r a e a apost i la pub l i c ada no Diário O f i c i a l . 

A r t i g o é.o — Es t e decreto entrará e m vigor n a d a t a de sua p u 
blicação. 

Palácio do Govêmo do Estado de São Pau lo , aos 11 de j u n h o de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Oscar T h o m p s o n F i l h o 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Sec r e t a r i a de Es tado dos Negócios 
do Governo, aos 11 de j u n h o de 1963. 

F i o r a van t e Z a m p o l , D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N.o 42.018, D E 11 D E J U N H O D E 1963 
Dispõe sobre relotações de cargos 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos t e rmos do ar t igo 197, 
d a " C . L . F . " , 

Dec r e ta : 
A r t i g o l .o — F i c a re lotado n o Depar tamento da Produção A n i m a l , 1 

(hum) cargo da referência " 3 1 " , d a ca r r e i r a de F i s c a l do Q S A - P P - I I I , lotado no 
Depar tamento d a Produção Vegetal , ocupado pelo senhor H o s m a m b i Nedea . 

A r t i g o 2,o — F i c a relotado no Depar tamento d a Produção A n i m a l , 
1 (hum) cargo de F i s c a l referência «31» do Q S A - P P - I I I lotado no D e p a r t a 
mento d a Produção Vegetal , ocupado pelo senhor Eduardo Zovaro . 

A r t i go 3.o — F i c a re lotado no Depar tamento da Produção A n i m a l , 
1 (hum) cargo d a referência "44 : ' da car re i ra de Escriturário — Assistente de 
Administração, do Q S A - P P - m . l o tado n o Depa r t amen to de Imigração e C o l o 
nização, ocupado pe lo senhor Osório da C u n h a L a r a Neto . 

Ar t i go 4.o — F i c a re lotado no Ins t i tuto de Botânica. 1 (hum) cargo 
da referência «28» de ca r r e i r a de Prático de Laboratório do Q S A - P S - I I , lotado 
no Serviço F lores ta l , ocupado pelo senhor M a r t i n h o M o r e i r a G o n z a g a . 

Ar t i go 5.0 — t o corrente exercício os funcionários de Que t r a t a este 
decreto continuarão a sei pagos por conta das dotações correspondentes aos c a r 
gos por eles ocupados, med iante atestados de frequência encaminhados pelos 
a tua is órgãos de lotação às dependências- a que anter iormente p e r t enc i am os c a r 
gos o ra re lotados po r este decreto. 

A r t i g o 6.o — Os títulos dos servidores de que t r a t a este decreto se
rão apost i lados pelo Secretário d a A g r i c u l t u r a e as apost i las publ i cadas no Diá
r i o O f i c i a l . 

Ar t i go 7.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 11 de junho de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Oscar T h o m p s o n F i l h o 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Sec r e t a r i a de Es tado dos Negócios 
do Governo , aos 11 de j u n h o de 1963. 

F i o ravan t e Z a m p o l , D i re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 42.019, D E 11 D E J U N H O D E 1963 
Dispõe sobre relotação de cargo 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S . G O V E R N A D O R D O ' E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 197, 
da C . L . F . , 

Dec r e ta : 
A r t i g o l .o — F i c a re lotado no Depar tamento de Administração, d a 

Secre tar ia de Estado dos Negócios da A g r i c u l t u r a , 1 (um) cargo de Escriturá-
r io-Ass is tente de Administração, referência " 3 8 " , do Q S A - P P - I I I , lotado n o 
Depar tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica da A g r i c u l t u r a , d a m e s m a " Secre tar ia , 
ocupado pe la senhora O p h e l i a M a r t i n s A r a u j o 

Ar t i go 2.o — N o corrente exercício, a funcionária de que t r a t a este 
decreto continuará a ser paga po r conta da dotação correspondente ao cargo 
po r ela ocupado, mediante atestado de frequência encaminhado pelo D e p a r t a 
mento de Administração, ao Depar tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica d a 
A g r i c u l t u r a . 

A r t i go 3.o — O título da serv idora abrang ida por este decreto será 
apost i lado pelo Secretário da A g r i c u l t u r a e a apost i la pub l i c ada n o Diário 
O f i c i a l . 

A r t i go 4.0 — Êtte decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 11 de j u n h o 
de 1963. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S » 
Oscar Thompson F i l h o 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 11 de j u n h o de 1963. 

F i o ravan te Z a m p o l — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 42.030, D E 11 D E J U N H O D E 1963 
Dispõe sobre relotação de cargo 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos t e rmos d o ar t igo 197, 
d a C . L . F . , 


